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PORTARIA CMA N.º 190, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

Cessa designação de servidor do 
cargo em comissão que especifica. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, 
de 04/10/21, 
 
                        R E S O L V E:  
 

Artigo 1.º Cessar a designação, a partir de 06 de julho de 2024, do servidor MARCIO 
LEANDRO DE MIRANDA, ocupante do cargo de Serviços Gerais, do cargo de provimento em 
comissão de Supervisor do Banco do Povo, criado pela Lei Complementar n.º 151, de 2011, 
designado através da Portaria CMA n.º 85, de 25 de março de 2024. 

 
Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

efeitos em 06 de julho de 2024. 
 

P.M. de Taquarituba, em 05 de julho de 2024. 
 
 

EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 
Coordenador Municipal de Administração 

 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
 
        LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                      Secretária Administrativa 
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